
LEI COMPLEMENTAR 476, DE 1º DE AGOSTO DE 2014.
Cria o cargo de Eletricista Automotivo.

O Povo do Município de Patos de Minas, Estado de Minas Gerais, por seus representantes, aprovou, e, eu em seu nome, sanciono a seguinte Lei Complementar:
Art. 1º  Fica criado, no Quadro de Pessoal do Município, 1 (um) cargo de Eletricista Automotivo, para atendimento às necessidades da Secretaria Municipal de Infraestrutura.

Art. 2º  As atribuições e as descrições do cargo referido no artigo anterior são as constantes dos Anexos I e II  desta Lei Complementar.

Art. 3º  O vencimento do cargo de Eletricista Automotivo, integra o GH-VII, correspondendo a R$ 825,42 (oitocentos e vinte e cinco reais e quarenta e dois centavos) mensais. 

Art. 4º  As despesas decorrentes da execução desta Lei Complementar serão atendidas por dotação própria do Orçamento Municipal vigente.

Art. 5º Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 1º de agosto de 2014, 126º ano da República e 146º ano do Município.
Pedro Lucas Rodrigues

Prefeito Municipal

A N E X O   I

ELETRICISTA AUTOMOTIVO

REGIME JURÍDICO: 





GH:  VII

ESTATUTÁRIO






PONTOS:  207

ATRIBUIÇÕES:

	1.
	Realizar instalações elétricas corretivas em veículos leves, médios e pesados.


	2.
	Proceder à manutenção elétrica preventiva em veículos leves, médios e pesados.


	3.
	Realizar a manutenção elétrica corretiva em veículos leves, médios e pesados.


	4.
	Analisar necessidade de troca de componentes elétricos em veículos leves, médios e pesados.


	5.
	Regular sistema elétrico de veículos, médios e pesados.


	6.
	Aplicar testes elétricos para verificação de funcionamento de veículos  leves, médios e pesados.


	7.
	Executar outras atividades correlatas que lhe forem atribuídas.


A N E X O   II

ELETRICISTA AUTOMOTIVO

	FATORES


	GRAU

	INSTRUÇÃO:

Segundo grau completo com curso de especialização


	5

	EXPERIÊNCIA:

De 3 a 9 meses de experiência interna na função ou experiência externa


	1

	ESFORÇO MENTAL:

Tarefas com certa diversificação, mas que requerem do executante, esforço mental mais prolongado


	4



	INICIATIVA:

Tarefas com certa diversificação, mas que requerem ocasionalmente a tomada de pequenas decisões sem base em decisões  anteriores


	4

	CONDIÇÕES E AMBIENTE DE TRABALHO:

Tarefas desenvolvidas em ambiente de trabalho com condições ocasionalmente desfavoráveis


	2

	ESFORÇO FÍSICO:

Tarefas que exigem um pequeno esforço físico, produzindo no executante leve fadiga


	2

	JORNADA DE TRABALHO:

44 horas semanais
	FORMA DE RECRUTAMENTO:

Amplo



	FORMA DE PROGRESSÃO:

Horizontal


	FORMA DE SELEÇÃO:

Concurso Público
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